
TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº
01.2021.214  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  O
MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA DE JUIZ DE
FORA  COM  A  INTERVENIÊNCIA  DA
SECRETARIA DE  SUSTENTABILIDADE  EM
MEIO AMBIENTE E ATIVIDADES URBANAS,
E  A  SOCIEDADE  EMPRESÁRIA  STAR
LOCAÇÕES DE SERVIÇOS GERAIS LTDA 

MUNICÍPIO  DE  JUIZ  DE  FORA,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
18.338.178/0001-02, representado pela Secretária da Secretaria de Sustentabilidade em
Meio  Ambiente  e  Atividades  Urbanas,  Sra.  Aline  da Rocha Junqueira,  doravante
denominado  MUNICÍPIO e  a  sociedade  empresária  STAR  LOCAÇÃO  DE
SERVIÇOS GERAIS LTDA. EPP, estabelecida à Q SRES Área Especial Bloco D, nº.
20/  SALA 303 -  Bairro:  Cruzeiro  Velho -  CEP:  70.640-008-  Brasília/DF,  CNPJ nº.
37.131.539/0001-90,  pelo  seu representante infra-assinado,  Sr.  Miguel  Mendonça de
Sousa,  CPF  nº.  450.098.131-49,  R.G.  nº.  1940058,  doravante  denominada
CONTRATADA, considerando o  PREGÃO ELETRÔNICO nº 075/2021, Processo
nº  1.946/2021  e  Processo  Eletrônico  remissivo  nº  92.240/2021,  bem como,  Ata  de
Registro de Preços nº 03.2021.404,  resolvem, de comum acordo, aditar o contrato nº
01.2019.156 com base no inciso IV do art. 57 da Lei 8.666/93, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA
 DO OBJETO 

1.1  - Conforme  avençado  no  Contrato  nº  01.2021.214,  a  CONTRATADA  vem
executando  para  o  MUNICÍPIO a  prestação  de  serviço  de  locação  de  veículo
automotor  e  utilitário  para  atender  demanda  da  SESMAUR,  conforme  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  03.2021.404,  e  especificações  do  edital  e  anexos  do  Pregão
Eletrônico nº 075/2021, os quais integram este termo independente de transcrição por
ser de conhecimento das partes.
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Nº 01.2021.214/03



 

CLÁUSULA SEGUNDA
DA PRORROGAÇÃO

 

2.1 -  Em  decorrência  da  necessidade  de  continuidade  da  prestação  dos  serviços,
conforme  as  justificativas  constantes  do  Processo  Administrativo  Eletrônico  nº
92.240/2021, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato
Institucional a partir de 07/12/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO REAJUSTE

3.1 - O valor do contrato fica reajustado, passando o seu valor a ser de R$ 215.400,00 (duzentos

e quinze mil e quatrocentos reais) e valor global de R$ 234.198,17 (duzentos e trinta e quatro

mil  cento  e  noventa  e  oito  reais)  tendo em vista  a  aplicação  do  reajuste  no  percentual  de

8,7271%, com base na apuração do IPCA de 2021- 2022, conforme levantamento constante do

expediente exposto no Despacho 86- 92.240/2021.

CLÁUSULA QUARTA
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A despesa  referente  ao  presente  Termo  Aditivo  será  empenhada  na  seguinte
dotação orçamentária: N° 18.122.0007.2004.0000

 

CLÁUSULA QUINTA
DA RATIFICAÇÃO

 5.1 - Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato institucional, não alteradas
por este Termo Aditivo.
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                    E, para a firmeza e validade de tudo o quanto aqui ficou estipulado, as
partes  assinam este  instrumento,  em 03  (três)  vias  de  igual  forma  e  conteúdo,  na
presença das testemunhas abaixo:

                     

Juiz de Fora, 09 de novembro de 2022.

  

ALINE DA ROCHA JUNQUEIRA 

SECRETÁRIA DE SUSTENTABILIDADE EM MEIO AMBIENTE E
ATIVIDADES URBANAS

 

 

STAR LOCAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

Contratada

Testemunha 1  Testemunha 2

Ass.:______________________________ Ass.:_____________________________

Nome:_____________________________ Nome:____________________________

C.I.:_______________________________ C.I.:______________________________

C.P.F.:_____________________________ C.P.F.:____________________________
Processo Eletrônico nº: 92.240/2021
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 4A33-AE7D-31E9-8C68

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

STAR LOCACAO DE SERVICOS GERAIS LTDA (CNPJ 37.131.539/0001-90)  VIA PORTADOR

ROSANE DE OLIVEIRA BARROS (CPF 694.XXX.XXX-68) em 16/11/2022 10:50:07 (GMT-03:00)
Emitido por: AC LINK RFB v2  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

RODRIGO CAMPOS DALESSI (CPF 060.XXX.XXX-17) em 17/11/2022 16:45:50 (GMT-03:00)
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ALINE DA ROCHA JUNQUEIRA (CPF 035.XXX.XXX-24) em 17/11/2022 16:46:59 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

FELIPE DE ARAÚJO CASSINI (CPF 079.XXX.XXX-40) em 17/11/2022 16:57:45 (GMT-03:00)
Papel: Testemunha

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/4A33-AE7D-31E9-8C68

https://juizdefora.1doc.com.br/verificacao/4A33-AE7D-31E9-8C68

